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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha
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Telefone: (31) 3779-6330

ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2023
Dispõe sobre a proteção às mulheres em situação de vulnerabilidade, pela Rede Pública de Saúde, com a utilização de Contraceptivo Reversível de Longa Duração de Etonogestrel


Art. 1º – As mulheres em situação de vulnerabilidade do Município de Sete Lagoas, atendidas na Rede Pública de Saúde, por meio de instituições diretas ou conveniadas, terão o direito a receber gratuitamente implantes de contraceptivos reversíveis de longa duração de Etonogestrel.


§1º É necessário o consentimento expresso da mulher para a realização do implante do Contraceptivo Reversível de Longa Duração de Etonogestrel. 


Parágrafo único: Para efeitos desta Lei, considera-se mulheres em situação de vulnerabilidade:
I -
Adolescentes com idade inferior a 17 (dezessete) anos, com gestação anterior;
II - Adolescentes com idade inferior a 17 (dezessete) anos, com baixa adesão aos serviços de saúde;

III - Dependentes químicas, maiores de idade;

IV - Moradoras de rua; maiores de idade;

V - Multíparas, que tiverem três ou mais partos prévios;

VI - Puérperas de alto risco ou comorbidades;
VII - Portadoras de doenças que contraindiquem a amamentação, se assim desejarem;

VIII - Com distúrbios de saúde mental ou rebaixamento no nível de entendimento, com laudo de avaliação psicológica comprovado;

IX - Que não se adaptarem a todos os outros métodos oferecidos nas unidades de Saúde do Município;

X - Que se encontrar nas categorias 2,3 e 4 dos critérios de Elegibilidade da OMS, para outros métodos contraceptivos;

XI - Que apresentarem dismenorreia, não resolvida com outros métodos ou tratamentos;

XII - Portadoras do vírus HIV;

XIII - Profissionais do sexo;


Art.2º - O sistema Municipal de Saúde, na pessoa do profissional de saúde em atendimento fica responsável por informar à mulher, a respeito dos riscos e do tratamento necessário. 


Art.3º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 30 de maio de 2023.
[image: image3.png]W (e le

deLuguinha

VEREADORA




Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

O abandono de crianças na sociedade brasileira é um fato que vem permeando toda a história de nosso país. Inúmeros são os casos de abandono. Existem certas causas que podem desencadear essa situação, dentre elas podemos citar, as questões financeiras, gravidez indesejada e abuso sexual. Ocorre que as mulheres em situação de vulnerabilidade estão mais expostas a esses fatores, e por esse motivo necessitam de ter acesso a todos os meios contraceptivos aprovados pelo Sistema de Saúde Brasileiro. 


Assim, o presente anteprojeto de lei busca alcançar essa medida protetiva, como forma de ampliar os métodos de contraceptivos distribuídos no Município de Sete Lagoas. O método ora preconizado, permite que a usuária possa responsabilizar-se por um planejamento familiar com a utilização deste método contraceptivo de longa duração (estima-se 03 anos de proteção), evitando as possíveis falhas que possam ocorrer com outros métodos. 


Com o implante, em quaisquer relações sexuais, a mulher evita gravidez indesejada, e considerando ainda a boa aceitação do mesmo por adolescentes – maior, inclusive, que relativa ao DIU-, seu baixo índice de efeitos secundários, as altas taxas de descontinuidade observada nas mulheres que fazem uso de anticoncepcionais orais, não predispor a doenças inflamatórias pélvicas, oferecer anticoncepção prolongada, porém totalmente reversível.


A falta de cuidados contraceptivos é um dos fatores responsáveis pelo aumento do número de adolescentes grávidas. O mesmo acontece com mulheres usuárias de drogas, com deficiência mentais, moradoras de rua, que são muitas vezes expostas a risco de abuso sexual por parte de pessoas que se aproveitam da redução no nível de entendimento. Assim, a disponibilização do referido método anticoncepcional reduziria o número de recém-nascidos que são rejeitados pelos pais desde a gestação, ou ainda abandonados em hospitais, abrigos, lote vagos etc.., considerando que o implante de etonogestrel possibilita o livre planejamento familiar e assegura a vontade da mulher acerca de ter ou não filhos.


Existem também as mulheres que estão impedidas de engravidar por problemas de saúde de naturezas variadas como diabetes já com nefropatia, retinopatia, neuropatia, etc., doenças cardíacas valvulares complicadas, hipertensão arterial grave, doença isquêmica, dentre outras. Esse grupo de mulheres precisa de contraceptivos eficientes e o implante de longa duração é bastante indicado nesses casos.


Diante do exposto, conto com a colaboração dos nobres pares para a aprovação desta proposição, para que seja ampliado a distribuição dos métodos contraceptivos no município de Sete Lagoas.  

